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Caehoeiro
Prefeifura Municipal Caehoeiro de itapemirim E.S.

Caehoeiro de Itapemirim, 14 de setembro de 1988

REF. VETO AO PROJETO DE LEI N2 0106/88

Ilustre Senhor Presidente :

eÂMATA MrNiriPAL DE

CACHOEi O i E tTAPEÍ\;iRiM

DATA WUMERO.

DESTINO;. CÔDIGQ

Cumpre-;me comunicar a V. Ex^. que vetei o Projeto de Lei n^

0106/88, de autoria do vereador Nicolau Depes, em face das razoes que exponho

abaixo :

Razoes do Veto :

A iniciativa das leis que oneram, disponham sobre matéria fi

nanceira, criem cargos, funções ou empregos públicos, salarios ou qualquer des

pesa publica, compete exclusivamente ao Chefe do Poder Executivo, segundo es

tabelece o paragrafo 12, do artigo 51, da Lei n2 2.760, de 30 de março de 1973 .

Também a vigente Constituição Federal, em seu artigo 57, esta

belece que e da competência exclusiva do Presidente da Republica a iniciativa

de leis que :

I  - Disponham sobre matéria financeira ;

II - Criem cargos, funções ou empregos públicos ou aumentem vencimentos ou a

despesa publica ...

Alem disso o projeto nao cita em que programa orçamentário, do

tação, rubrica, etc., vincula a inevitável despesa decorrente da execução da

Lei, caso obtivesse sançao .

Reafirmamos, neste ensejo, nossajcordiais saudações e apreço .

Atenciosamente

Exm2. Sr.

Solimar Bueno Patricio

DD. Presidente da Camara Municipal ■

Rua Barao de Itapemirim, 14 - Centro

Nesta

Roberto vaiadao AlmblÇdice

Prefeito Municidal
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